
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 Quinta-feira - Recife, 18 de Agosto de 2016 – DGP nº A 1.0.00.155

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 19 (Sexta-feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
 
1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias – Concessão

Concedi, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2015, para gozo
em trânsito neste país, aos policiais abaixo relacionados.

Grad. Mat Nome A contar de

TC PM 940238-1 ROGER MERGULHÃO DE VASCONCELOS 16/08/2016

CAP PM 970039-0 ALDO JOSÉ BEZERRA DE OLIVEIRA 16/08/2016
(Nota nº1071/2016/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Indenização por Invalidez Permanente Parcial por Acidente em Serviço - Concessão

O 3º SGT PM Mat. 23530-0/20º BPM – LUIZ CARLOS DA SILVA requereu a con-
cessão de Indenização por Invalidez Permanente Parcial por Acidente em Serviço, em razão de
ter sido vítima de uma agressão ao atender a uma ocorrência no bairro de Jardim Primavera, na
cidade de Camaragibe/PE, perpetrada por um indivíduo armado de uma faca, ocorrido no dia
27NOV2014, quando encontrava-se de serviço de Comandante da PB 9251, conforme apurado
em Inquérito  Policial  Militar,  instaurado por  meio  da Portaria  do Comando do 20º  BPM nº
048/SEC, de 01DEZ2014, cuja Solução foi publicada no Boletim Interno/20º BPM nº 100, de
31MAI2016. 

O  requerente  foi  avaliado  pela  Junta  Superior  de  Saúde  da  PMPE  (JSS)  no  dia
04ABR2016, tendo sido emitido o seguinte parecer:  “incapaz definitivamente para o serviço
da PMPE, podendo prover os meios de subsistência na vida civil. É portadora de Atestado
de Origem com relação de causa e efeito entre a doença atual e o acidente descrito”.

Ante o exposto, verifica-se que o requerente enquadra-se no que dispõe o Art. 1º, § 2º
da Lei nº 15.025, de 20JUN2013, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 15.121, de
08OUT2013.

Verifica-se ainda que foi acostado ao requerimento a cópia do laudo médico emitido
pela Junta Superior de Saúde e a solução do Inquérito Policial Militar que apurou os fatos que vi-
timou o requerente, em atenção ao que dispõem os Art. 1º, Parágrafo Único, Inciso II e Art. 2º,
Inciso I, alínea “a” do Decreto nº 40.005, de 08NOV2013, que regulamentou a Lei nº 15.025, de
20JUN2013. 

Despacho da Diretora de Gestão de Pessoas: 
1) DEFERIDO a concessão da Indenização por Invalidez Permanente Parcial por

Acidente em do Serviço, com fundamento no Art. 1º, § 2º da Lei nº 15.025, de 20JUN2013, com
a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 15.121, de 08OUT2013;

2) Publique-se em Boletim Interno da DGP;
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3) Remeta-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Administração, nos
termos do Art. 2º, Inciso III do Decreto nº 40.005, de 08NOV2013; 

4) Registre-se em assentamentos. 
(Nota nº 307/2016/DGP-3/SSAD)

2.1.1. Férias – Concessão

Concedi, a contar de 15 de Agosto de 2016, 15(quinze) dias de férias regulamentares
relativas  ao  ano  de  2015,  a  Sgt  PM  Mat.26771-6/DGP-3/SSFE–RAIMUNDA MARIA
BARBOSA, para gozo em trânsito neste país.(Nota nº 299/2016/DGP-3/SSAD)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Frequencia - Comunicação

Comunicou a Srª DANIELA RODRIGUES PRADO – Gerente do Departamento de
Recursos Humanos do Instituto Agronômico de Pernambuco, através do ofício C.DERH - nº
204/2016, de 09 de agosto de 2016, a frequência no mês de Julho de 2016, do militar abaixo
relacionado:

Grad Matrícula Nome Frequência

CB PM 31075-1 JEREMIAS DE LIMA CABRAL Normal
(Nota nº1074/2016/DGP-6)

Comunicou o Sr DANIEL PEREIRA DA SILVA – Gerente de Supervisão de Gestão de
Pessoas/GGP da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco, através do
Ofício nº 202/2016-SGP, de 03 de Agosto de 2016, que a Cb PM Mat.104445-1/MARCILIANE
FERREIRA GABRIEL, teve frequência normal no mês de julho de 2016.  
(Nota nº1057/2016/DGP-6)

3.1.1. Assistência Médica Hospitalar - Inclusão

1. Requereu o Cb QPMG Mat. 910009-1/ EDIMILSON PEREIRA DA SILVA, atual-
mente adido a DGP e a disposição da SERES, Inclusão da Assistência Médica Hospitalar em favor
de sua dependente BARBARA EDLIAN DE MORAIS PEREIRA(filha) nascida em 29/01/1996.

2. Despacho desta Diretora: DEFERIDO, de acordo com o disposto nos termos do Art.
10 ada lei 13.264/2007 combinado com  o Regulamento Geral do Sistema de Saúde dos Militares
do Estado de Pernambuco (Decreto 34.680 de 12/04/2010), conforme  documentos apresentados.

3. É a primeira vez que requer.
(Nota nº1081/2016/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

4.1.0. Frequencia - Comunicação



                                             BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.155                            04
                                                            18  DE AGOSTO DE 2016

Comunicou o Chefe da Unidade de servidores Não Efetivo em exercício do TJPE, por
meio  do Ofício nº 007/2016/DGF, que a servidora pública desta Corporação, REJANE JOSÉ DE
LIMA, matrícula nº 584-3, servindo à disposição do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambu-
co,  obteve a  frequência normal  referente ao mês  de maio/2016.
(Nota nº146/2016/DGP-5)

Comunicou a Diretora de Recursos Humanos do Instituto Materno Infantil-IMIP, através
do ofício  nº 394/2016/DRH, que a servidora pública desta Corporação, EDWIRGENS MARIA
PEDROSA CAMPELO, Mat. 940.555-0, Médica Obstetra, a qual se encontra cedida, servindo à
disposição daquela Instituição em regime de permuta, teve freqüência normal durante o mês  de
julho/2016. (Nota nº157/2016/DGP-5)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – CEL PM

Diretora de Gestão de Pessoas
CONFERE:

 

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – TC PM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA

  Confie no Senhor de todo o seu coração e não se apoie em seu próprio entendimento; 
   Provérbios 3:5


